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PROJETO DE LEI Nº 39/2024 

 

“Autoriza o poder executivo municipal a proceder 
à abertura de crédito adicional suplementar com 
anulação parcial no orçamento geral do 
município do exercício financeiro de 2024. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 58 da Lei Orgânica do Município. FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUAJARÁ-MIRIM – RO aprovou e ele sanciona a seguinte: 
 

LEI 

 

 Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de crédito adicional 
suplementar por anulação parcial e criação de no orçamento geral do município no exercício financeiro de 
2024, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) para atender a FMDCA – FUNDO MUN. DIR. CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE em conformidade com o que preceitua a Lei Federal 4.320 de 17 de marços de 1964 em 
seus artigos 41, inciso I e artigo 42, nas seguintes dotações:  
 
SUPLEMENTAR 
0217 FMDCA – FUNDO MUN. DIR. CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
08.243.0021.P.A A/C APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIAL DO RPPS  

3.3.91.97.00 
1.500 Aporte para cobertura do déficit atuarial do 

RPPS 
A/C 

R$ 10.000,00 

TOTAL R$ 10.000,00 

Art. 2º - O crédito aberto por essa Lei será coberto com recursos provenientes anulação parcial da dotação 

a seguir indicada para atender FMDCA – FUNDO MUN. DIR. CRIANÇA E DO ADOLESCENTE conforme 

autorizado pelo artigo 43 § 1°, III da Lei Federal 4320/64. 

ANULAR 

0217 FMDCA – FUNDO MUN. DIR. CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
08.243.0021.0085.0000 Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar - CTDCA  

3.1.90.11.00 
1.500 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil 
F-420 

R$ 10.000,00 

TOTAL R$ 10.000,00 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições contrárias. 

 

   Palácio Pérola do Mamoré, 16 de abril de 2024. 
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